
 

INDICAÇÃO N° 130 DE 22, DE MAIO DE 2015. 
 
 

Que seja feito a vistoria 
dos ônibus que 
transportam alunos de 
nosso Município. 
 

 

Origem: Poder Legislativo 
Gabinete do Vereador João Carlos Vieira 

 

   Cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte: 
 
 

INDICAÇÃO 
 

  Que através da secretaria competente providencie a vistoria dos 
ônibus que transportam alunos de nosso Município , enviando laudo resultante 
de tal vistoria para a apreciação da Câmara de Vereadores. 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

                É importante tal vistoria para a segurança e a prevenção de aci-
dentes, visto as precárias condições de estradas, principalmente no inverno. 
Tal atitude resultaria em uma constante manutenção dos mesmos, assim como 
a escolha criteriosa de seus motoristas. 
 

Eldorado do Sul 22, de maio 2015. 
 
 
 

                   Vereador João Carlos Vieira 
                                Proponente 
 
 


